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ESTADO DE SANTA CATARINA
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2008 

A SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, e 

Considerando que no dia 30 de março de 2008 será realizado nesta região outro 
concurso público para órgão do Judiciário Federal, e que já estava anteriormente

fixado e possui extraordinário número de inscritos; 

Considerando as orientações jurisprudenciais no sentido de que a maioridade 
deva ser certificada somente na data da investidura no cargo; 

Considerando ainda que é de interesse desta Autarquia Municipal possibilitar a 
todos a participação no presente concurso, RESOLVE tornar público a retificação 
do item 3.1 letra d) e item 5.2.4, como segue: 

Onde consta: 

3.1 -São condições da inscrição:
(...)
d) ter idade mínima de 18 anos completos até a data de encerramento das
inscrições;
Passará a ter a seguinte redação: 

3.1 -São condições da inscrição:
(...)
d) ter idade mínima de 18 anos completos até a data da investidura na posse;�
Onde consta: 

5.2.4 A prova objetiva para todos os cargos será realizada no dia 30 de março de

2008 (início: 9h término: 12h) e terá duração de 3h. 
Passa a ter a seguinte redação: 

5.2.4 A prova objetiva para todos os cargos será realizada no dia 06 de abril de

2008 (início: 9h término: 12h) e terá duração de 3h. 
Ficam ratificados os demais termos do Edital. 
Itajaí(SC), 29 de fevereiro de 2008. 

Eliane Neves Rebello Adriano 
Superintendente do Porto de Itajaí �
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